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TERMO DE COMPROMISSO PARA CONCESSÃO DE BOLSA CNPq Chamada 35/2023 

Processo: 422450/2023-5 
Vigência: início: 28/03/2024 fim: 31/03/2029 
Título: Uso de ciência, tecnologias e inovação na promoção do desenvolvimento sustentável e o bem estar da 
população: Contribuições da Universidade Federal e Uberlândia para a agenda 2030 
Instituição de Execução: Universidade Federal de Uberlândia 
CNPJ: 25648387000118 
Ação: CHAMADA CNPq Nº 35/2023 - APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO: 
BOLSAS DE FORMAÇÃO - MESTRADO E DOUTORADO 
Dados da CONCESSÃO - BOLSAS DE LONGA DURAÇÃO 
 
Programa de Pós-graduação: ___________________________________________________ 
Modalidade: _________________________________________________________________  
Duração ____________________________________________________________________ 

 

Dados do beneficiário da bolsa  

Nome do Discente: ____________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
Número de matrícula:__________________________________________________________ 
Data de ingresso no Programa: __________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
Telefone de contato: ___________________________________________________________ 
 
 

Dados do Orientador do bolsista e corresponsável pela execução do projeto da 
Dissertação de Mestrado ou Tese de Doutorado 

Nome do Orientador: __________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________  
SIAPE:_____________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
Telefone de contato: __________________________________________________________ 

 

O beneficiário e discente_______________________________________________________                                                                                              
de CPF nº__________________________ aluno do Programa de Pós-graduação em                                                             
_________________________________________________________________e o Professor 
_____________________________________________de CPFnº______________________                        
e Orientador do discente supra mencionado, sabedores de que a presente CONCESSÃO 
constitui aporte financeiro com encargos em prol do desenvolvimento científico, tecnológico e 
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de inovação do País e, considerando a necessidade de prestar contas do dinheiro público 
utilizado, conforme legislação vigente, declaram e se obrigam a: 

 

a) dedicar-se às atividades pertinentes à proposta aprovada; 

b) conhecer, concordar e atender integralmente às exigências e às normas que regem a 
CONCESSÃO acima especificada; 

c) ter ciência de que o não cumprimento do pactuado ensejará o ressarcimento parcial ou 
integral ao CNPq do investimento realizado com a CONCESSÃO, atualizado monetariamente 
de acordo com a correção dos débitos para com a Fazenda Nacional, acrescido de juros, sob 
pena de ter seu nome inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor 
Público Federal CADIN, de submeter-se a Processo Administrativo de Cobrança ou a Tomada 
de Contas Especial no Tribunal de Contas da União, à inscrição do débito decorrente na Dívida 
Ativa da União e eventual execução judicial; 

d) ter ciência de que o apoio financeiro poderá ser cancelado ou suspenso em caso de ausência 
de repasse financeiro de eventual parceiro responsável pelo aporte; e 

e) ter conhecimento de que a aceitação deste TERMO é feita sob pena da incidência nos artigos 
297- 299 do Código Penal Brasileiro sobre a falsificação de documento público e falsidade 
ideológica, respectivamente. 

 

CONDIÇÕES GERAIS PARA BOLSAS 

1. DA CONCESSÃO 

1.1. Ao aceitar o apoio financeiro, o beneficiário declara formalmente: 

a) Estar matriculado(a) regularmente no Programa de Pós-Graduação; 

b)  Não possuir vínculo de trabalho, entendido como qualquer vínculo jurídico estipulado, 
expressa ou tacitamente, com pessoa física ou jurídica, que a remunera pelos serviços 
prestados, abrangendo, dentre outras relações laborais, o trabalho autônomo, o trabalho 
eventual, o trabalho avulso, o trabalho decorrente de vínculo estatutário ou celetista, o trabalho 
exercido pelo Microempreendedor Individual, o trabalho exercido por sócio de empresa para o 
qual receba remuneração e o trabalho realizado por meio de vínculo empregatício, dentre 
outros; 

c) Não acumular a percepção da bolsa com qualquer outra modalidade de auxílio ou bolsa 

d) Não ser aposentado nem possuir pensão por invalidez. 

e) Não possuir cadastro como Microempreendedor Individual (MEI), nem para fins 
previdenciários. 
f) observar o disposto na legislação pertinente e nas normas do CNPq; 
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g) possuir anuência formal da instituição de execução do Projeto / Plano de Trabalho; 

h) dispor das autorizações especiais de caráter ético, legal ou logístico, nos casos em que sejam 
exigidas, devido às características do Projeto / Plano de Trabalho; e  

i) conhecer e respeitar as diretrizes da Comissão de Integridade na Atividade Científica do CNPq  

 

1.2. O beneficiário e Orientador comprometem-se, ainda, a: 

a) apresentar, nos prazos que lhe forem determinados, informações ou documentos referentes 
tanto ao desenvolvimento quanto à conclusão do Projeto / Plano de Trabalho aprovado; 

b) propor alterações ao Projeto / Plano de Trabalho para prévia análise e deliberação da 
Diretoria de Pós-graduação e do CNPq e de entidade co-financiadora, quando for o caso, desde 
que não se altere o objeto do Projeto / Plano de Trabalho; 

c) permitir e facilitar à Diretoria de Pós-graduação e ao CNPq o acesso aos locais de execução 
do Projeto / Plano de Trabalho para monitoramento e avaliação; 

d) apresentar relatórios parciais de execução do objeto do Projeto / Plano de Trabalho, para o 
monitoramento e a avaliação, a cada 12 (doze) meses, para a Diretoria de Pesquisa via 
Processo SEI e via plataforma eletrônica especifica (Carlos Chagas) para o CNPq; 

e) apresentar o relatório final de execução do objeto do Projeto / Plano de Trabalho em até 60 
(sessenta) dias após o término da vigência do processo, para a Diretoria de Pós-graduação via 
processo SEI e via plataforma eletrônica especifica (Carlos Chagas) para o CNPq, sob pena de 
instauração de processo administrativo de cobrança. 

 

2. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL / CRIAÇÃO PROTEGIDA 

Caso o Projeto / Plano de Trabalho possa resultar em produto, processo ou serviço passível 
de proteção da Propriedade Intelectual ou que venha a ter valor comercial, a troca de 
informações e a reserva dos direitos, em cada caso, se darão de acordo com o estabelecido 
nas legislações específicas nacionais e internacionais, bem como nas normas internas do 
CNPq sobre propriedade intelectual. 

 

3. DAS PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO 

3.1. Trabalhos publicados e a divulgação, sob qualquer forma de comunicação ou por qualquer 
veículo, de resultados obtidos com recursos do Projeto / Plano de Trabalho, deverão, 
obrigatoriamente, no idioma da divulgação, fazer menção expressa ao apoio recebido do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico  CNPq  Brasil, bem como 
mencionar quaisquer outras entidades/órgãos financiadores, especialmente aqueles que 
participaram no apoio do Projeto / Plano de Trabalho em conjunto com o CNPq. 
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3.2. Material de divulgação de eventos, publicações em geral e a publicidade relativa a eles, 
de trabalhos e atividades apoiadas ou financiadas pelo CNPq, deverão trazer a logomarca 
deste em lugar visível, de fácil identificação em escala e tamanho proporcionais à área de 
leitura. 

3.2.1. Os itens anteriormente relacionados deverão trazer, bem como a publicidade relativa a 
eles, a logomarca de outras entidades / órgãos financiadores em lugar visível, de fácil 
identificação, e em escala e tamanho proporcionais à área de leitura. 

 

4. DA DESISTÊNCIA, DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO 

4.1. O beneficiário deverá comunicar a Diretoria de Pós-graduação a desistência da bolsa, 
acompanhada da devida justificativa. 

4.1.1. No prazo de 60 (sessenta) dias da comunicação da desistência, deverá ser presentado 
o relatório de execução do objeto do Projeto / Plano de Trabalho, como também deverá ser 
devolvido ao CNPq eventual saldo financeiro. 

4.1.2. A não observância do disposto no item 4.1.1 implicará a devolução do valor 
devidamente atualizado monetariamente, acrescido de juros, na forma da legislação aplicável 
aos débitos da Fazenda Nacional. 

4.2. A liberação das mensalidades da bolsa será suspensa quando ocorrer uma ou mais das 
seguintes impropriedades, constatada por procedimentos de monitoramento e controle 
realizados pelo CNPq, Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
(MCTIC), Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) ou Tribunal de 
Contas da União (TCU): 

a) verificação de desvio de finalidade na utilização dos recursos; 

b) atrasos não justificados no cumprimento das etapas do Plano de Trabalho do bolsista; e 

c) quando for descumprida qualquer condição deste instrumento. 

4.2.1. A(s) irregularidade(s) verificada(s) deverá(ão) ser corrigida(s) no prazo fixado pelo 
CNPq. 

4.3. Ao término do prazo fixado, mantida uma ou mais irregularidades previstas no item 4.2 a 
bolsa será cancelada, aplicando-se, no que couber, o disposto nos itens 4.1.1 e 4.1.2. 

4.4. Cancelada a concessão da bolsa o beneficiário será considerado inadimplente, terá 
suspenso o pagamento de todas as concessões vigentes e não poderá concorrer a novas 
modalidades de apoio financeiro até a regularização de sua situação perante o CNPq, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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4.4.1. O cancelamento da bolsa com fundamento no item 4.3 obrigará o BENEFICIÁRIO a 
ressarcir integralmente o CNPq de todas as despesas realizadas, atualizadas e acrescidas de 
juros nos termos da legislação. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. As propostas financiadas com recursos de outras fontes obrigam, ainda, à observância de 
eventuais disposições específicas constantes na Ação ou no instrumento jurídico de parceria 
que a ampare. 

5.2. O apoio financeiro aprovado pelo CNPq não gera vínculo de qualquer natureza ou relação 
de trabalho. 

5.2.1 O pessoal envolvido na execução do Projeto / Plano de Trabalho não possuirá vínculo de 
qualquer natureza com o CNPq e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos, sendo 
estes de inteira responsabilidade do beneficiário/instituição de execução do Projeto / Plano de 
Trabalho que o tiver empregado na sua execução. 

5.2.2 Ficam o beneficiário e a Orientador responsáveis pela execução do Projeto / Plano de 
Trabalho e também responsáveis por ressarcir o CNPq por quaisquer despesas decorrentes de 
eventuais processos trabalhistas. 

5.3. O processo somente será encerrado após a aprovação do relatório de execução do objeto 
do Projeto / Plano de Trabalho e desde que cumpridas todas as condições previstas neste 
instrumento e nas normas aplicáveis. 

5.4. A inobservância de dispositivos legais aplicáveis implicará no cancelamento imediato do 
apoio financeiro aprovado e obrigará o beneficiário a ressarcir integralmente o CNPq de todas 
as despesas realizadas, atualizadas e acrescidas de juros nos termos da legislação, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

Declaram, ainda, que leram e aceitaram integralmente os termos deste documento e as 
Condições Gerais, comprometendo-se a cumpri-los fielmente, não podendo, em nenhuma 
hipótese, deles alegar desconhecimento. 

 

Local/data: 
 
 
 
Assinatura do Beneficiário                                           Assinatura do professor orientador 
 


